
r+*§iü-nililS,iti*?j> us'IADU D{) ruo GRANDE Dt) §uL
).à',"iíri':'1r",''iir:hz PREFEITURAMUNICIPALDE DERRUBADASf ;', +1
I 
'' 5çu 5- ', 

I CNPJ - 94 .442,2821000 I -20

i,, ÍJffi" I AV. PELoTAS, 595 - DERRUBADAS - RS - cEP: 98,528-000
FONE : (55) 9 99949-4024 I (s5) 9 993s-7548
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
e-mail : prefeitura@derrubadas-rs.com.br

-:tr-ffi:ffiJffi**fq- :mffi ffi"*a\*lr*íffffi -§fl"1§-Jrcffi1§-ã:Ndr-.ffi*

PORTARIA N" 273. DE 24 DE JULHO DE 2024

Concede licença à servidora
municipal para tratsmento de saúde,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação
vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor Público Municipal de

Demrbadas (Lei Mun. n" 152195) e atestado médico em anexo

CONCEDE

À servidora municipal MAIKELI LETICIA DA SILVA,
Serviços Gerais de Escola, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental

Salto Grande, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de

19 I 07 12024 a 23 I 07 12024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 24 dejulho
de 2024.

Registre-se e Publique-se,
aos 2410712024.
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